LEI Nº  1.915, de 04/08/98

Autoriza o Executivo Municipal a instituir Programa de Complementação de Aposentadoria, nos casos que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir Programa de Complementação de Aposentadoria para os servidores Municipais que se aposentarem nos termos do art. 40, III, "a" e "b" da Constituição Federal e art. 141, III, "a" e "b" da Lei de organização Municipal.  

                   Art. 2º - Os servidores municipais de que trata o artigo anterior, para fazerem jus à complementação cujo programa ora se autoriza deverão:

                   I - contar, no mínimo 2/3 (dois terços) do tempo computado, de serviço público federal, estadual ou municipal;

                   II - contar, no mínimo, do tempo referido no inciso anterior, 2/3 (dois terços) de serviço público prestado ao Município de Timóteo, na Administração direta, indireta ou fundacional.

                   Art. 3º - O servidor municipal aposentado deverá apresentar requerimento à Administração Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Lei, instruído com toda a documentação comprobatória do tempo de serviço, bem como da aposentadoria  concedida e respectivo valor, para efeito de cálculo da diferença e complementar.

                   Art. 4º - O servidor municipal fará jus à complementação de que trata esta lei a partir da data do deferimento do seu requerimento.

                   Art. 5º - A Administração Municipal, recebido o requerimento, instruído com a respectiva documentação dará despacho fundamentado por ato expresso do Prefeito Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento do pedido.

                   Art. 6º - Os prazos referidos nos artigos 4º e 5º desta Lei não serão computados, caso haja motivação por parte do servidor municipal, no ato do requerimento ou em decorrência de irregularidade de documentação apresentada.

                   Parágrafo Único - Somente serão restabelecidos os prazos após sanadas as irregularidades detectadas.

                   Art. 7º - O servidor beneficiado por esta Lei no exercício de suas funções terá seu contrato automaticamente rescindido de pleno direito.

                   Art. 8º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar para fazer face às despesas decorrentes desta lei.

                   Art. 9º - O Executivo Municipal remeterá à Câmara Municipal  projeto de lei instituindo a Previdência Municipal no prazo de até (cento e oitenta) dias contados da vigência desta Lei.

                   Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano
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